LEI Nº 1.083

Cria escolas com respectivas denominações.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam criadas as Escolas Rurais “Francisco Gomes Ferreira”, de Fideles, no Chumbo e “Antonio Cândido Borges”, de Serra das Palmeiras, no distrito da cidade.


Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrária.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de março de 1970.-


Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

